
o PREFEITO MUNICIPAL usando de SlHlS e com base no 
Lu11 ll/ LL!LJ; fica autorizado abrir adicioneis excluídos limite previsto no ert, l1; 

arnirncm em balanço patrimonial do exerc1Cio anterior oo termo do inciso I do 
li · os de excesso nos termos Incisos li § é § 
de li! , os destinados a pessoal é encargos; N , os provenílJlltes de arnula1;ão 

dois 

Dl!C:Rl!TA: 

Adicional Suplementar no vaklr de 
orcamefltáría constante 

LG75,922,00 
Anexo L 

mHhão e clnco mil novecentos vinte e 

Art. 2<>. Os recursos necessários 
exerckío d.e 2024 c:om valor de 

suc1len1€11ta9:\es constante no anterior, são oroverüerites do SllrieriMt fü1al'!ceíro 
setenta e cinco mll e novectH1tos e vtnte 

Art :!.O. Este Decreto entra em 

Sé<rret1áríe Muriídoal de Fazenda 

FR VALOR 

14.422.0020,2128 4,4,90.52.99 2, 759,0000,0000 L075,922 

TOTAL 


